
	
                                           





COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI N. ° 033/2025

A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Extraordinária, realizada em 06 de junho de 2025 aprovou, de autoria do Poder Executivo, o seguinte:

[bookmark: _Hlk200009082][bookmark: _Hlk192848341]PROJETO DE LEI N.º 033/2025
   Inclui ação na LDO.

            Art. 1.º Fica o Poder Legislativo do Município de Aceguá, autorizado a incluir ação abaixo relacionada, no programa 0001 – Ação Legislativa, na Lei Municipal nº 2.107, de 18 de setembro de 2024 (LDO 2025):

	TIPO
	AÇÃO/PRODUTO/FUNÇÃO/
SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANO
	2025

	P
	Ação:
	1.033 – Aquisição de Veículo para Apoiar a Atividade Legislativa
	Unidade
	Meta
Física
	1

	
	Produto:
	Veículo Adquirido
	
	
	

	
	Função:
	01 – Ação Legislativa
	
	Valor
	150.000,00

	
	Subfunção:
	031 – Ação Legislativa
	
	
	


    (*) Tipo: P – Projeto    A – Atividade    OE – Operação Especial    NO – Não-orçamentária 

Art.2. ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


  SALA DAS SESSÕES, em 06 de junho de 2025.

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB - PRESIDENTE: _________________________

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA- PSDB:________________________________________			
LIZIANE JARDIM - MDB:______________________________________________________

